
_
•• •••

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

Processo n°. : 18471.0019995/2003-04
Recurso n°.	 : 142.122
Matéria	 : IRPF - Ex(s): 1998
Recorrente	 : JOSÉ ASSIS NUNES
Recorrida	 : 1 a TURMA/DRJ em RIO DE JANEIRO - RJ II
Sessão de	 : 27 DE JANEIRO DE 2005
Acórdão n°.	 : 106-14.398

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESUNÇÃO
LEGAL DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO -
Após o advento do Decreto—lei n° 1.968/1982 (art. 7 °), que estabelece
o pagamento do tributo sem o prévio exame da autoridade
administrativa, o lançamento do imposto sobre a renda das pessoas
físicas passou a ser do tipo estatuído no artigo 150 do C.T.N. Na
hipótese de omissão de rendimentos apurada na forma autorizada pelo
art. 42 da Lei n° 9.430 de 1996, o termo de início para a contagem do
prazo de cinco anos a fim de a Fazenda Pública efetuar o lançamento
será o mês da ocorrência do fato gerador, uma vez que o legislador
pelo § 40 do citado artigo, determinou que a tributação dos rendimentos
omitidos será no mês em que forem considerados recebidos e com
base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido
efetuado o crédito pela instituição financeira. Ultrapassado esse prazo
decai o direito do fisco, e os valores de imposto pertinente aos períodos
atingidos são excluídos do lançamento.

Preliminar acolhida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por JOSÉ ASSIS NUNES.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER a decadência do lançamento, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Votaram pelas
conclusões os Conselheiros Luiz Antonio de Paula, Gonçalo Bonet Allage, Ana Neyle
Olímpio Holanda e José Ribamar Barros Penha porque não acolhiam o fato gerador
mensal do IRPF relativo à omissão de rendimentos por depósito bancário de origem
incomprovada e Antônio Augusto Silva Pereira de Carvalho (Suplente convocado), que

-considerou o fato gerador diário.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ROMEU BUENO DE
CAMARGO e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. Ausente, justificadamente, o

.	 Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI.
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RELATÓRIO

Nos termos do Auto de Infração de fls. 55/61, exige-se do contribuinte

acima identificado Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, ano-calendário 1997, no

valor de R$ 555.604,63, multa no valor de R$ 416.703,47, e juros de mora, calculados

até 31/7/2003, no valor de R$ 573.272,85.

A infração apurada pelo Auditor Fiscal foi omissão de rendimentos

caracterizada por valores creditados em conta de depósito ou de investimentos,

mantida em instituição financeira, em relação aos quais o contribuinte, regularmente

intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos

recursos utilizados nessas operações.

Cientificado do lançamento (AR de fl.93), tempestivamente, o

contribuinte protocolou a impugnação de fls. 64/75, acompanhada dos documentos de

fls. 76/91.

A 1° Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de

Janeiro, por unanimidade de votos, manteve parcialmente o lançamento reduzindo o

valor do imposto para R$ 546.729,63 e a multa para R$ 410.047,22. Essa decisão foi

formalizada pelo Acórdão n° 4.122/2003, anexado às fis. 110/125, que contém a

seguinte ementa:

REEXAME DE PERÍODO JÁ FISCALIZADO.

Nos termos do art. 906 do RIR/99 é possível um segundo exame de
período já fiscalizado, mediante ordem estrita do Delegado da Receita
Federal.
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LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO.

É incabível falar-se em irretroatividade de lei que amplia os meios de
fiscalização, pois esse principio atinge somente aspectos materiais do
lançamento.

DECADÊNCIA.

O direito de a Fazenda constituir crédito tributário, por intermédio do
lançamento, cessa após o decurso do prazo de cinco anos contados do
primeiro dia do exercício seguinte, no caso, de não apresentação da
declaração de ajuste;

JULGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA.

Compete à autoridade administrativa de julgamento a análise da
conformidade da atividade de lançamento com as normas vigentes,
não se podendo decidir, em âmbito administrativo, pela
inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atos normativos
validamente editados.

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTOS COM BASE EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

A presunção legal de omissão de rendimentos, prevista no art. 42, da
Lei n.° 9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em depósitos
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de
Contribuintes, e as judiciais, não proferidas pelo STF, não se
constituem em normas gerais, razão pela qual não se aproveitam em
relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.

Dessa decisão o contribuinte tomou ciência (AR de fl. 129), na guarda

do prazo legal o contribuinte apresentou o recurso voluntário de fls. 130/143. Em sua

defesa transcreve jurisprudência e lições doutrinárias, para, alegar, em síntese:

4



4W&I', MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 18471.0019995/2003-04
Acórdão n°	 : 106-14.398

- a autuação refere-se ao ano-calendário de 1997, quando já
transcorrido o lapso temporal do qual se originou a decadência, ou
seja, mais de 6 anos da ocorrência do fato gerador;
- se o próprio órgão julgador afirma que o inicio do prazo
decadencial se iniciara em data de 1/1/99, e que por esse motivo não
ocorrera a decadência, decorrente da não apresentação de
Declaração e, ao mesmo tempo, tal qual o Auto de Infração, assevera
que o contribuinte apresentou Declaração em data de 30110/98, via
internet, referente ao ano-calendário de 1997, evidencia-se à toda
prova que a decadência efetivamente se operou;
- dessa forma, o Auto de Infração ora em questão se constituiu sem
a observância das determinações legais, ao arrepio das leis que o
regulam, ferindo substancialmente o principio da legalidade;
- o auto de infração foi sedimentado exclusivamente na soma dos
depósitos bancários do ano-base de 1997, decorrente do afastamento
de seu sigilo bancário, quando então vigia a Lei n.° 9.311, de 1996,
criada especificamente para a cobrança da CPMF, que na sua
redação original proibia a utilização das informações para a
constituição de crédito tributário;
- com o advento da Lei n.° 10.174, de 2001, o seu art. 1° veio a dar
nova redação ao § 3° do art. 11 da Lei n.° 9.311, de 1996, que alterou
substancialmente o seu escopo, tornando facultativa a utilização das
informações obtidas das instituições financeiras para a constituição do
crédito tributário;
- a nova redação do § 30 que permite que a Receita Federal, com
base na arrecadação da CPMF, fiscalizar e lançar outros tributos
entrou em vigor no dia 10/01/2001, não podendo, pois, ser aplicada
retroativamente, por se tratar de um flagrante desrespeito a
Constituição Federal, art. 5°, inciso XXXVI;
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- o art. 6° da Lei de Introdução ao Código Civil, afirma que a lei
deverá respeitar o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada;
- são atos jurídicos perfeitos, para os efeitos legais, os valores da
CPMF pagos na vigência da redação original do § 3°, que vedava
expressamente a Receita Federal de utilizar aqueles dados na
fiscalização de outros tributos, razão pela qual é nulo o auto de
infração;
- o § 2°, do art. 11, da Lei 9.311/96, com a redação do § 3° dada pela
Lei 10.174, peca pela irrazoabilidade, transformando o que antes era
uma forma específica de fiscalização de determinado tributo, num
instrumento arbitrário;
- o sigilo de dados reservados da vida bancária das pessoas nem
sempre pode se opor ao interesse público, mas sua quebra e
utilização só pode advir de determinação judicial, estampando, em
decorrência, a inconstitucionalidade dos dispositivos das leis em
comento.

Às fls. 145/146 foi juntado Termo de Arrolamento de Bens e Direitos.

É o Relatório. ç?1
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VOTO

Conselheira SUELI EFIGÉNIA MENDES DE BRITTO, Relatora

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade. Dele conheço.

Decadência do direito de lançar os fatos geradores ocorridos nos
meses do ano — calendário de 1997.

Este tema, apesar de ser antigo e muito discutido, continua sem
solução definitiva, como revelam as diferentes decisões administrativas e judiciárias.

Os diversos posicionamentos estão calcados em um outro conflito que
até hoje não foi resolvido, qual seja: a que categoria pertence o lançamento do imposto
de renda pessoa física.

A Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional,
assim conceitua o lançamento e suas espécies:

Art. 147 - O lançamento é efetuado com base na declaração do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislação tributária, presta à autoridade administrativa
informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua
efetivação.

•

Art. 149 - O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:
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V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo
seguinte;

(..)

Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 1° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do
lançamento.

§ 2° - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3° - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém,
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso,
na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4° - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem
que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (original não
contém destaques)

Em síntese temos:

a) lançamento por declaração, o contribuinte informa e, utilizando-se
dos dados declarados, à autoridade lançadora expede a notificação;

b) lançamento de ofício, por iniciativa única e exclusiva da autoridade
lançadora, com ou sem a colaboração do sujeito passivo;

c) lançamento por homologação, que na verdade é apenas e tão
somente a confirmação de uma atividade exercida pelo contribuinte
que é o pagamento do imposto.
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O lançamento de IRPF era, com certeza, da espécie por declaração até

a edição Decreto-lei n° 1.968 de 23/12/82, que em seu art. 70 normatizou que: A falta
ou insuficiência de recolhimento de imposto ou de quota nos prazos fixados,
apresentada ou não a declaração de rendimentos, sujeitará o contribuinte à multa
de mora de 20% ou a multa de lançamento "ex officio", acrescida, em qualquer dos
casos, de juros de mora.

Assim, ocorrido o fato gerador (art. 43 do C.T.N) o contribuinte passa a
ser considerado devedor do imposto, independentemente, da entrega da declaração e
de ser notificado do mesmo.

Com isso, a declaração de rendimentos, que era tida como documento
necessário para a elaboração do lançamento, formalizado por meio de notificação,
passou a ter um caráter apenas e tão somente informativo.

Dessa forma, considerando a classificação do Código Tributário
Nacional, o lançamento do IRPF passou a ter natureza de "lançamento por

homologação".

Como àquela época o período para apuração da ocorrência do fato
gerador do imposto de renda era anual, essa modificação foi aceita sem maiores
controvérsias e conseqüências. Porém, com a edição da Lei 7.713/88, que em seu art.
2°, modificou o período de apuração de anual para mensal, quando disciplinou que a
partir de janeiro de 1989 o imposto de renda seria considerado devido no mês da
percepção dos rendimentos e ganhos de capital, surgiu a necessidade de se definir
qual seria o termo de início para a autoridade lançadora exercer o seu direito de lançar.

No ano-base de 1989, a jurisprudência é mansa e numerosa de que
sendo o lançamento por homologação, o imposto era devido no mês, e o termo de

9
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início para o prazo decadencial era o mês da ocorrência do fato gerador. Aliás, esse
entendimento é confirmado pelo próprio modelo de declaração de rendimentos do
exercício 1990, adotado pela Secretaria da Receita Federal. Nela o contribuinte
limitava-se a demonstrar, mês a mês, os valores dos rendimentos auferidos e do
imposto recolhido durante o ano - base.

Contudo, no ano seguinte essa sistemática foi parcialmente alterada
com a entrada em vigor da Lei n° 8.134 de 27 de dezembro de 1990 , que assim
dispõe:

Art. 9° - As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração
de rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar
ou a restituir.

Parágrafo único. A declaração, em modelo aprovado pelo
Departamento da Receita Federal, deverá ser apresentada até o dia 25
(vinte e cinco) do mês de abril do ano subseqüente ao da percepção
dos rendimentos ou ganhos de capital.

Art. 10 - A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a
diferença entre as somas dos seguintes valores:

1- de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-
base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados
exclusivamente na fonte; e

II - das deduções de que trata o art. 8.

Art. 11 - O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração anual
(art. 9°) será determinado com observância das seguintes normas:

I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela
(art. 12) sobre a base de cálculo (art. 10);

11 - será deduzido o valor original, excluída a correção monetária, do
imposto pago ou retido na fonte durante o ano-base, correspondente a
rendimentos incluídos na base de cálculo (art. 10) .

Art. 12 - Para fins do ajuste de que trata o artigo anterior, o Imposto
sobre a Renda será calculado mediante aplicação, sobre a base de

lo
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cálculo (art. 10), de aliquotas progressivas, previstas no art. 25 da Lei
n° 7.713, de 1988, constantes de tabela anuaL
(original não contém destaques)

Sistemática essa, mantida pela Lei n° 8.383/91 e por todas as leis

posteriores, vigorando até a data de hoje.

Com a criação da DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL a confusão

ficou estabelecida, porque, manteve-se o imposto no momento da percepção do

rendimento e outro (residual) considerado como devido na declaração. Assim, na

prática, ficamos diante de dois períodos de apuração um mensal e outro anual, ambos

para um único contribuinte.

O que poucos atentaram, é que a norma legal que "criou" a
obrigatoriedade da entrega de uma declaração chamada de ajuste, não revogou e tão

pouco alterou a disposição contida no art. 7° do Decreto-lei n° 1.968/82.

Estando em vigor o indicado artigo, o contribuinte deve o imposto no

momento do fato gerador. Precisa apresentar declaração anual, mas como obrigação

acessória, porque o fisco pode notificá-lo a pagar o imposto independentemente do

contribuinte tê-la apresentado. Em resumo, o fisco não precisa aguardar a informação

do contribuinte, consignada na declaração apresentada no final do ano. Pode lançar de

ofício o imposto, no transcurso o ano — calendário, desde que prove a ocorrência do

fato gerador.

O fato de a autoridade lançadora, na prática, intimar o contribuinte para

entregar a declaração, não autoriza a conclusão de que esse documento é um

pressuposto necessário para o lançamento do imposto.

Constatado, que o contribuinte é omisso da entrega da declaração,

não tem porque o fisco intimá-lo para apresentá-la. Cabe a autoridade lançadora 
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pesquisar e levantar a vida patrimonial e financeira, e, se for o caso, lançar de oficio o
imposto.

Dessa forma temos dois momentos de apuração e pagamento do
imposto:

a) mensal, nas hipóteses expressamente previstas em lei como por
exemplo, imposto de renda retido na fonte ou obrigatoriamente

antecipado (autônomo e aluguel), tributação definitiva e considerado
como devido exclusivamente na fonte;

b) anual, rendimentos da atividade rural e aqueles rendimentos que
durante o ano calendário ficaram abaixo do limite de isenção e que
somados geram imposto. Por isso é denominada declaração de
AJUSTE ANUAL.

Para que haja a incidência de imposto sobre a renda é necessário que
tenha ocorrido o fato gerador definido no CTN nos seguintes termos:

Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

Art. 44 - A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

O fundamento legal do lançamento aqui examinado é o art. 42 da Lei
n° 9.430 de 27 de dezembro de 1996, e suas alterações, inserido no art. 849 do
Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000/99, que assim
preceitua:

12
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Art. 849. Caracterizam-se também como omissão de receita ou de
rendimento, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição
financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica,
regularmente intimada, não comprove, mediante documentação
hábil ou idónea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações (Lei n2 9.430, de 1996, art. 42).

§ 12 Em relação ao disposto neste artigo, observar-se-ão (Lei n2 9.430,
de 1996, art. 42, §§ 12 e 22):

I - o valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição
financeira;

II - os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem
sido computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem
sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas
na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.

§ 22 Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão
analisados individualizadamente, observado que não serão
considerados (Lei n2 9.430, de 1996, art. 42, § 32, incisos I e II, e Lei n2
9.481, de 1997, art. 42):

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa
física ou jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a doze mil reais, desde
que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor
de oitenta mil reais.

§ 32 Tratando-se de pessoa tísica, os rendimentos omitidos serão
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituição financeira (Lei n2 9.430, de 1996, art. 42,
§ 42).(original não contém destaques)

Desse comando legal se extrai:

a) o legislador criou uma presunção legal, da espécie condicional ou
relativa (/uris tantum) que admite prova em contrário de que: há

13
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omissão de rendimentos sempre que ficar comprovado a existência de

depósito bancário sem origem dos recursos utilizados nas operações.

b) á autoridade fiscal cabe provar a existência dos depósitos, e ao

contribuinte apresentar documentação hábil e idônea no sentido de

demonstrar que os recursos depositados têm origem nos rendimentos

tributados ou isentos auferidos no mês.

c) a apuração e a incidência do imposto sobre os valores pertinentes aos

depósitos injustificados, como expressamente prevista no § 40 do art.

42 da Lei n° 9.430 de 1.996, deverá ser mensal.

Ao fixar que o imposto incidirá no mês em que os rendimentos são

considerados recebidos e será calculado com base na tabela progressiva vigente à

época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira, o legislador

reconheceu o fato gerador mensal.

Dessa forma, embora a regra de contagem do prazo para o lançamento

do imposto sobre a renda de pessoa física seja ANUAL, no caso específico de omissão

de rendimentos apurada na forma do art. 42, anteriormente transcrito, passa a ser

mensal, e para a análise de decadência do direito de lançar a regra a ser aplicada é a

do § 4° do art. 150 do CTN.

Assim sendo, o termo de inicio para a contagem do prazo de cinco

anos será o mês em que o legislador considerou ocorrido o fato gerador.

• Enquanto a norma inserida no § 40 do art. 42 da Lei n° 9.430 de 1996

estiver em vigor, pelo princípio da legalidade consagrado nos artigos 5°, II, 37 e 150, I

da Constituição Federal, os órgãos administrativos de julgamento tem o dever de zelar

por sua aplicação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTESztn"--4te SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 18471.0019995/2003-04
Acórdão n°	 : 106-14.398

James Marins em sua obra Direito Processual Tributário Brasileiro
(Administrativo e Judicial), Editora Dialética, 2002, pág. 175 ensina que:

Nenhum ato administrativo - fiscal, seja de formalização seja de
julgamento, pode ser discricionário, pois as atividades administrativo -
fiscais de fiscalização, apuração, lançamento e julgamento são
atividades administrativas plenamente vinculadas (art. 3° do CTN) que
devem atenderás normas jurídicas de procedimento e processo com a
finalidade de aplicar a lei e o Direito (art. 2°, I, da LGPAF) na exata
medida da inteireza constitucional e infraconstitucional do sistema
jurídico que rege a relação jurídico - tributária, e desse modo preserva
a distribuição da justiça sob o ponto de vista do Direito.

Assim sendo no dia 3 de mês de setembro de 2003, data da ciência do
Auto de Infração (AR de fls. 93), como não foi comprovado dolo, fraude ou simulação, o
imposto devido pelos fatos geradores ocorridos nos meses do ano-calendário de 1997
já tinham sido atingidos pela decadência.

Explicado isso, voto por reconhecer os efeitos da decadência do direito
de lançar o imposto pertinente ao ano - calendário de 1997.

Sala das Sessões - DF, em 27 de janeiro de 2005.
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